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Banrisul Licitacoes

De: Paulo Vigna | Gestão Corporativa (PV) | VIGNA <pvigna@vigna.adv.br>

Enviado em: quarta-feira, 17 de junho de 2026 14:29

Para: Banrisul Licitacoes

Cc: Licitação | Vigna Advogados Associados; Jorge Luiz Reis Fernandes | Sócio 

CEO (JLRF) | VIGNA; Raissa Luiza Antunes Montoro | Sócia COO (RLAM) | 

VIGNA

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO - VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS - BANCO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - Licitação nº 0000436/2025

Anexos: RECURSO ADMINISTRATIVO - VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS.pdf; 

DOCUMENTO QUE HABILITA SEU REPRESENTANTE (1).pdf; DOCUMENTO QUE 

HABILITA SEU REPRESENTANTE (2).pdf; DOCUMENTO QUE HABILITA SEU 

REPRESENTANTE (3).pdf

Ao 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A 

Ref.: Licitação nº 0000436/2025 

  

VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade regularmente registrada na OAB/SP sob o nº 7.515, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.678.638/0001-08, com sede na Avenida Pacaembu, nº. 1.641, Bairro 

Pacaembu, São Paulo – SP, CEP 01234-001, com fundamento no item 11.1 do Edital do certame 

0000436/2025, vem, respeitosamente a V. Sas., por seus representantes constituídos, 

tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, requer que este seja recebido, 

processado e julgado, nos termos dos documentos que segue anexos à presente, quais sejam: 

  

1. RECURSO ADMINISTRATIVO – VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2. DOCUMENTO QUE HABILITA SEU REPRESENTANTE (1) 

3. DOCUMENTO QUE HABILITA SEU REPRESENTANTE (2) 

4. DOCUMENTO QUE HABILITA SEU REPRESENTANTE (3) 

  

Atenção: 

- Os documentos deverão ser abertos preferencialmente pelo Adobe Acrobat Reader DC para 

correta visualização das assinaturas. 

- Atribuir SIGILO, exclusivamente, aos documentos: 

4. DOCUMENTO QUE HABILITA SEU REPRESENTANTE (3) 

  

Nos termos do item 10.5.3 do Edital, estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 

Atenciosamente, 
  

 

Paulo Vigna 

Gestão Corporativa 
pvigna@vigna.adv.br 
+55 11 3133 8001 
Av. Pacaembu, 1641 e 1613 
São Paulo – CEP 01234-001 
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De: Tamara Henriqueta da Silva | Cível Consumer (THS) | SP/SP <tsilva@vigna.adv.br> 

Enviado: quarta-feira, 17 de junho de 2026 14:25 

Para: Paulo Vigna | Gestão Corporativa (PV) | VIGNA <pvigna@vigna.adv.br> 

Cc: Licitação | Vigna Advogados Associados <licitacao@vigna.adv.br>; Jorge Luiz Reis Fernandes | Sócio CEO (JLRF) | 

VIGNA <jfernandes@vigna.adv.br> 

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO - VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL S/A - Licitação nº 0000436/2025 

  

 

  

****** 

  

 

  
Atenciosamente, 

  

 

Tamara Henriqueta da Silva 

Civel Consumer 
tsilva@vigna.adv.br 
+55 11 3133 8004 
+55 11 98087 6316 
Av. Pacaembu, 1641, 1613 e 1902 
São Paulo – CEP 01234-001 

 

  

  



 

 

 
ILMA. COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0000436/2025 

 

 

 

 

 

 

VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade regularmente 

registrada na OAB/SP sob o nº 7.515, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.678.638/0001-08, com sede na Avenida Pacaembu, nº. 1.641, Bairro 

Pacaembu, São Paulo – SP, CEP 01234-001, com fundamento no item 11.1 do 

Edital Nº 000436/2025, vem, respeitosamente a V. Sas., por seus representantes 

constituídos, tempestivamente, apresentar  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face do julgamento da Proposta Técnica consubstanciado na Ata nº 05, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas.  

 

 

 

 



 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme item 11.1 do Edital, o prazo para interposição de 

Recurso é de 5 (cinco) dias úteis na forma do art. 59 da Lei n°13.303/2016. 

A Ata de Julgamento da fase de proposta técnica das 

Sociedades participantes foi publicada em 10/06/2026, conforme disponibilizado 

do Portal da Licitante: 

 

Nesse sentido, o presente feito encontra-se devidamente 

tempestivo. 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

A Recorrente participou regularmente da Licitação nº 

0000436/2025, destinada à contratação de serviços jurídicos especializados, 

apresentando toda a documentação exigida para comprovação de sua 

experiência técnica e operacional. 



 

 

Após a análise das propostas técnicas, a Comissão atribuiu à 

Recorrente a pontuação total de 203 (duzentos e três) pontos, classificando-a 

em primeiro lugar no certame.  

Não obstante, a Recorrente entende que o apontamento objeto 

do presente recurso merece ser submetido à reapreciação desta Comissão, 

especialmente porque, conforme consignado no Relatório Técnico, a própria 

fase recursal foi concebida para possibilitar a revisão de avaliações e o 

esclarecimento de situações que possam impactar a correta atribuição da 

pontuação técnica. Nesse contexto, o presente recurso não busca questionar a 

condução dos trabalhos realizados ou o resultado geral da avaliação técnica, 

mas apenas contribuir para o aperfeiçoamento do julgamento mediante a 

reanálise do enquadramento da experiência apresentada no Quesito 4, de modo 

a assegurar a plena observância dos critérios estabelecidos no instrumento 

convocatório. 

Assim, ao examinar os fundamentos constantes do Relatório 

Técnico, verificou-se que uma das experiências profissionais indicadas para fins 

de pontuação no Quesito 4, relativo à atuação judicial contenciosa em ações 

populares ou ações civis públicas na defesa de instituições financeiras, não foi 

considerada pela Comissão. 

 



 

 

Conforme registrado no parecer, a documentação acostada às 

folhas 23.103 a 23.162 teria sido interpretada como mera comprovação de 

atuação em apelação cível, motivo pelo qual a respectiva experiência não teria 

sido enquadrada nas hipóteses previstas no Edital para fins de pontuação: 

“Q4: A licitante declarou 06 pontos e 04 ações neste 
quesito. Da análise dos documentos apresentados, 
concluiu-se que: a) a licitante comprovou atuação em 02 
ações civis públicas na defesa de banco pelos 
documentos folhas 23.018-23.020 + 23.067-23.070 e 
23.163. b) a documentação folhas 23.202-23.215 + 
23.216 é insuficiente para comprovação do critério de 
pontuação pois não demonstra que houve atuação do 
advogado da licitante, em razão do arquivamento 
definitivo da ação ter sido anterior ao substabelecimento 
pelo banco. c) a documentação folhas 23.103-23.162 
não atende aos critérios de pontuação pois é 
referente atuação em apelação cível, portanto, não 
comprovou atuação em classes de ações que se 
enquadram nas previsões estabelecidas no Quesito 
4. Assim, foram atribuídos 04 pontos neste quesito.” 

 

Entretanto, a conclusão adotada não reflete a realidade dos 

documentos apresentados. A atuação comprovada refere-se justamente à 

defesa do próprio BANRISUL em demanda de natureza coletiva, enquadrada no 

escopo do Quesito 4, sendo certo que a circunstância de a intervenção 

profissional ter ocorrido em fase recursal, não altera a natureza jurídica da ação 

originária nem afasta a efetiva experiência da Recorrente na condução de ação 

civil pública envolvendo instituição financeira bancária.  

Com a máxima vênia, entende a Recorrente que houve 

interpretação que não refletiu integralmente o contexto da documentação 

apresentada. 

Além disso, o próprio Relatório Técnico consignou que a 

Comissão optou deliberadamente por não realizar diligências durante a fase de 

análise das propostas, circunstância que reforça a necessidade de revisão da 

pontuação atribuída ou, subsidiariamente, da realização de diligência destinada 

a esclarecer a natureza da demanda e a atuação efetivamente desempenhada 

pela Recorrente. 



 

 

Dessa forma, o presente recurso busca exclusivamente a 

correção da pontuação atribuída ao referido quesito e para o referido 

apontamento, mediante o reconhecimento de experiência técnica efetivamente 

comprovada nos autos e compatível com os critérios objetivos estabelecidos 

pelo instrumento convocatório. 

 

 

3. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO. 

a) DA EFETIVA COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

E DA IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NO 

EDITAL: 

Inicialmente, cumpre destacar que o próprio Edital delimitou, de 

forma objetiva e taxativa, quais documentos estariam aptos à comprovação da 

experiência técnica exigida para fins de pontuação no Quesito 4, não havendo 

qualquer exigência relacionada à apresentação de documento específico 

destinado à comprovação formal da classe processual da demanda. 

 

Conforme expressamente previsto: 

 

 

Verifica-se, portanto, que o instrumento convocatório 

estabeleceu de maneira clara e objetiva os elementos necessários à 

comprovação da experiência técnica, limitando-se à apresentação da certidão 



 

 

de militância e da procuração ou substabelecimento contendo a identificação da 

instituição financeira e o respectivo número CNJ do processo. 

 

No caso concreto, a Recorrente atendeu integralmente às 

exigências editalícias, apresentando toda a documentação expressamente 

requerida para comprovação da experiência técnica, incluindo a identificação da 

instituição financeira representada e do processo correspondente: 

 

 



 

 

 

 

O edital não estabeleceu que a certidão deveria demonstrar 

atuação na fase de conhecimento da ação coletiva, tampouco vedou a 

comprovação de atuação em fase recursal. 

 

Dessa forma, não se mostra juridicamente admissível a 

desconsideração da experiência técnica apresentada com fundamento em 

exigência não prevista nas regras do certame, sob pena de afronta aos princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

 

A decisão recorrida, contudo, desconsiderou a documentação 

constante das folhas 23.103 a 23.162 sob o fundamento de que os documentos 

apresentados demonstrariam atuação em “Apelação Cível”, concluindo, por 

conseguinte, que não teria sido comprovada atuação em classes processuais 

enquadráveis nas hipóteses previstas no Quesito 4 do Edital. 

 



 

 

Todavia, a conclusão adotada decorre de interpretação 

excessivamente restritiva do critério editalício e dissociada da natureza jurídica 

da demanda efetivamente comprovada. Isso porque a Apelação Cível não 

constitui ação autônoma, tampouco processo distinto daquele em que foi 

interposta. Trata-se de recurso integrante da própria relação processual 

originária, preservando integralmente a natureza jurídica da demanda em que se 

insere. 

 

No presente caso, a consulta processual da ação originária nº 

0024525-55.2010.8.06.0001, extraída do sistema e-SAJ do Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceará, evidencia de forma inequívoca que a demanda tramita sob 

a classe processual Ação Civil Pública, envolvendo controvérsia relacionada à 

atividade bancária: 

 

Não é diferente a confirmação pela verificação da Inicial dos 

autos: 

 

 



 

 

 

Por sua vez, os documentos apresentados pela Recorrente 

foram extraídos da fase recursal, registrada no sistema PJe sob a classe 

“Apelação Cível”, circunstância que apenas demonstra o estágio processual em 

que ocorreu a atuação profissional comprovada, sem qualquer alteração da 

natureza jurídica da demanda originária. 

 

  

 

 

Trata-se, portanto, de uma única relação processual, sendo a 

apelação mero desdobramento da própria Ação Civil Pública. Assim, a atuação 

comprovada pela Recorrente ocorreu justamente em processo enquadrável nas 



 

 

hipóteses previstas no Quesito 4 do Edital, inexistindo qualquer fundamento para 

a desconsideração da experiência técnica apresentada. 

 

A interpretação adotada pela Comissão acaba por confundir a 

classificação sistêmica da fase processual com a natureza jurídica da demanda, 

concluindo equivocadamente que a atuação ocorreu apenas em "Apelação 

Cível". Na realidade, a atuação profissional comprovada ocorreu em recurso 

interposto dentro de uma Ação Civil Pública, sendo a apelação mero 

prolongamento da mesma relação processual. Desconsiderar essa circunstância 

significa atribuir prevalência a uma nomenclatura cadastral do sistema eletrônico 

em detrimento da efetiva natureza da causa, em evidente desacordo com a 

lógica das próprias Tabelas Processuais Unificadas instituídas pelo CNJ. 

 

Entender de forma diversa equivaleria a criar requisito não 

previsto no instrumento convocatório, restringindo indevidamente o alcance 

da pontuação técnica e violando o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, consagrado no art. 31 da Lei nº 13.303/2016: 

“Art. 31. As licitações realizadas e os contratos 
celebrados por empresas públicas e sociedades de 
economia mista destinam-se a assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 
caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo 
observar os princípios da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, 
da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, da obtenção de 
competitividade e do julgamento objetivo.”  

 

Ademais, eventual dúvida acerca da natureza da demanda não 

poderia resultar na automática supressão da pontuação atribuível à Recorrente, 

especialmente porque a própria Comissão consignou em ata que optou 

deliberadamente por não realizar diligências durante a fase de análise das 

propostas técnicas. 

 

Aliás, tratando-se de demanda ajuizada contra o próprio 

BANRISUL, a verificação da natureza jurídica da ação poderia ser realizada 



 

 

mediante simples consulta ao número CNJ já constante da documentação 

apresentada, sem qualquer inovação documental ou alteração da proposta 

originalmente ofertada. 

 

Com o objetivo de afastar qualquer dúvida remanescente, a 

Recorrente junta aos presentes autos as capturas processuais acima indicadas, 

as quais possuem caráter meramente elucidativo e apenas corroboram as 

informações já constantes da documentação originalmente apresentada, não 

representando inovação da proposta técnica nem apresentação de nova 

experiência profissional. 

 

Dessa forma, a manutenção do entendimento adotado implica 

manifesta violação aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da proporcionalidade, da competitividade 

e da busca da proposta mais vantajosa, previstos no art. 31 da Lei nº 

13.303/2016. 

 

Impõe-se, portanto, a revisão da decisão recorrida para que seja 

reconhecida a plena adequação da documentação apresentada aos critérios 

estabelecidos no Quesito 4 do Edital, com a consequente atribuição da 

respectiva pontuação e retificação da nota técnica da Recorrente. 

 

 

b) DA PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA TÉCNICA E DA 

VEDAÇÃO AO FORMALISMO EXCESSIVO 

A exigência constante do Quesito 4 possui finalidade inequívoca: 

aferir a experiência da licitante na condução de demandas coletivas relevantes 

envolvendo instituições financeiras, de modo a permitir que a Administração 

identifique a efetiva qualificação técnica dos concorrentes para execução do 

objeto contratual. 

Sob essa perspectiva, o que se busca avaliar não é a 

nomenclatura da peça processual apresentada ou a fase processual em 

que ocorreu a atuação profissional, mas sim a experiência efetivamente 

adquirida pela licitante na defesa judicial de instituições financeiras em 



 

 

demandas de natureza coletiva. 

A interpretação adotada pela Comissão acaba por privilegiar 

aspecto meramente formal, qual seja, a identificação da atuação em sede de 

Apelação Cível, em detrimento da finalidade do critério de pontuação e da 

realidade material da experiência comprovada, circunstância incompatível com 

os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência, da 

competitividade e da busca da proposta mais vantajosa, previstos no art. 31 da 

Lei nº 13.303/2016. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

tem reiteradamente prestigiado o princípio do formalismo moderado, 

reconhecendo que o procedimento licitatório não deve ser conduzido de forma a 

privilegiar formalidades destituídas de relevância prática em detrimento da 

efetiva demonstração da capacidade técnica dos licitantes. 

No Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário, o TCU consignou a 

necessidade de saneamento de falhas ou esclarecimento de informações 

preexistentes, conduzindo à prevalência do procedimento sobre a finalidade 

pública do certame, entendimento que prestigia a busca da proposta mais 

vantajosa e a máxima competitividade: 

“REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O 
ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO 
DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO 
ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA 
COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos 
que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame 
não fere os princípios da isonomia e igualdade 
entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 
desclassificação do licitante, sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus 



 

 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 
em objetivo dissociado do interesse público, com 
a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de 
julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 
termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; 
e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, 
da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.” 
ACÓRDÃO 1211/2021 - PLENÁRIO 

 

A mesma diretriz encontra respaldo no art. 64, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, o qual autoriza o saneamento de erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos ou sua validade jurídica. Embora o referido 

diploma não constitua a norma de regência do presente certame, seu conteúdo 

reflete orientação consolidada no Direito Administrativo contemporâneo no 

sentido de privilegiar a verdade dos fatos e a efetiva demonstração da 

capacidade do licitante em detrimento de rigorismos formais desnecessários. 

 

No presente caso, não se está diante de tentativa de 

complementação da experiência técnica declarada ou de apresentação de fato 

novo. A experiência foi oportunamente informada e comprovada mediante 

a documentação exigida pelo Edital. O que se discute é apenas o correto 

enquadramento jurídico da atuação já demonstrada nos autos, circunstância que 

reforça a necessidade de interpretação finalística do critério de pontuação e 

afasta qualquer justificativa para a desconsideração da experiência técnica 

apresentada pela Recorrente. 

 

 

c)  DA POSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA PARA CONFIRMAÇÃO DE FATO 

PREEXISTENTE 



 

 

Ainda que se admitisse, apenas por argumentar, a existência de 

dúvida quanto ao enquadramento da experiência apresentada no Quesito 4, a 

imediata desconsideração da pontuação não se mostraria compatível com as 

regras do próprio certame. 

Isso porque o Edital prevê expressamente a possibilidade de 

saneamento de falhas meramente formais. O item 2.6 estabelece que 

irregularidades formais não acarretam, por si só, a inabilitação ou 

desclassificação do licitante, privilegiando a preservação da competitividade e 

da análise de mérito da documentação apresentada. 

Da mesma forma, o Regulamento de Licitações e Contratos do 

Banrisul, aplicável ao certame por força do item 1 das Condições Gerais do 

Edital, contempla a realização de diligências destinadas ao esclarecimento e à 

complementação de informações necessárias ao julgamento, em consonância 

com os princípios da razoabilidade, do julgamento objetivo e da busca da 

proposta mais vantajosa. 

Cumpre destacar, ainda, que o próprio Termo de Referência 

contempla mecanismo específico destinado à validação e ao esclarecimento 

das informações apresentadas pelas licitantes. Com efeito, o item 24.2.2 prevê 

expressamente que a Comissão poderá solicitar documentação complementar 

que tenha dado suporte à comprovação da experiência declarada, evidenciando 

que o certame privilegia a verificação da efetiva capacidade técnica 

demonstrada e não a adoção de interpretações restritivas baseadas 

exclusivamente em aspectos formais. 

Nessa perspectiva, caso a Comissão entendesse existir qualquer 

dúvida acerca do enquadramento da experiência vinculada ao processo nº 

0024525-55.2010.8.06.0001, poderia ter se valido da prerrogativa 

expressamente prevista no item 24.2.2 do Termo de Referência para solicitar 

esclarecimentos ou documentos de suporte relacionados à experiência já 

declarada, sem que isso implicasse inovação da proposta técnica ou 

apresentação de experiência nova. 

No caso, entretanto, a própria Comissão registrou em ata que 



 

 

optou deliberadamente por não promover diligências durante a fase de análise 

das propostas técnicas, circunstância que assume especial relevância no 

presente caso, em que eventual dúvida poderia ser prontamente esclarecida 

mediante simples consulta aos elementos já constantes dos autos. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme ao 

reconhecer a legitimidade das diligências destinadas ao esclarecimento de fatos 

preexistentes e à confirmação de informações já apresentadas pelos licitantes, 

desde que não impliquem inovação da proposta, substituição de documentos 

ou apresentação de experiência técnica superveniente. 

Nesse sentido, as diligências constituem importante instrumento 

para assegurar o julgamento objetivo das propostas e a adequada apuração da 

capacidade técnica efetivamente demonstrada pelos participantes do certame, 

evitando que interpretações excessivamente restritivas conduzam à 

desconsideração de experiências válidas e pertinentes ao objeto licitado. 

No presente caso, não se pretende inovar a documentação 

originalmente apresentada nem introduzir elemento novo apto a alterar a 

proposta técnica ofertada. Busca-se, tão somente, o correto enquadramento 

jurídico de experiência já declarada e comprovada nos autos, relacionada à 

atuação da Recorrente em demanda envolvendo o próprio BANRISUL. 

Dessa forma, a ausência de diligência para esclarecimento de 

fato preexistente, aliada à desconsideração da experiência técnica 

regularmente demonstrada pela Recorrente, reforça a necessidade de revisão 

da decisão recorrida, de modo a assegurar a observância dos princípios do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da proporcionalidade e da busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

Todavia, cumpre registrar que a presente argumentação é 

meramente subsidiária. Isso porque sequer seria necessária a realização de 

diligência para a correta atribuição da pontuação.  

O próprio número CNJ do processo constava da documentação 

regularmente apresentada pela Recorrente, nos exatos termos exigidos pelo 

item Q4.a do Edital, sendo plenamente possível verificar, de forma objetiva e 



 

 

imediata, que a demanda originária possuía natureza de Ação Civil Pública. 

Assim, a natureza jurídica da ação já era aferível a partir dos elementos 

constantes dos autos, inexistindo qualquer necessidade de complementação 

documental ou produção de nova prova. 

A Recorrente registra seu respeito ao criterioso trabalho 

desenvolvido pela Comissão Avaliadora, reconhecendo a complexidade da 

análise técnica realizada. O presente recurso não busca questionar a 

metodologia empregada ou os critérios adotados, mas apenas demonstrar que 

determinada experiência profissional apresentada pode ser enquadrada, à luz 

dos próprios critérios editalícios, de forma diversa daquela inicialmente 

considerada. 

 

Assim, o provimento do presente recurso é medida necessária.  

 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer: 

a) o conhecimento do presente recurso administrativo, por ser 

próprio e tempestivo; 

 

b) o seu integral provimento para reformar a decisão constante 

da Ata de Julgamento das Propostas Técnicas, reconhecendo-

se o enquadramento da experiência comprovada pela 

documentação acostada às folhas 23.103 a 23.162 no Quesito 4 

do Edital; 

 

c) a atribuição de 2 (dois) pontos à Recorrente no Quesito 4, em 

razão da experiência comprovada na defesa judicial de 

instituição financeira bancária; 

 



 

 

d) a retificação da nota técnica da Recorrente, elevando-a de 

203 (duzentos e três) para 205 (duzentos e cinco) pontos; 

 

e) subsidiariamente, apenas na hipótese de subsistir dúvida 

quanto ao enquadramento da experiência apresentada, a 

aplicação do item 24.2.2 do Termo de Referência e das 

disposições pertinentes do Regulamento de Licitações e 

Contratos do Banrisul, para realização de diligência destinada 

exclusivamente à confirmação de informações já constantes da 

documentação originalmente apresentada, sem inovação da 

proposta técnica. 

 

Caso não haja reconsideração da decisão recorrida, requer seja 

o presente recurso encaminhado à autoridade hierarquicamente superior para 

apreciação e julgamento, nos termos do Edital. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de junho de 2026 
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MINUTA DE PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: VIGNA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.678.638/0001-08, com sede na Avenida Pacaembu, nº. 1641, Pacaembu, CEP 01234-001, 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Sócio Administrador PAULO 
ROBERTO VIGNA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade R.G. nº 24.937.343-9, 
inscrito no CPF sob o nº 205.340.418-33, com endereço comercial na Avenida Pacaembu, nº. 1641, 
Pacaembu, CEP 01234-001, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  
 
OUTORGADO (S): PAULO ROBERTO VIGNA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 24.937.343-9, inscrito no CPF sob o nº 205.340.418-33, com endereço comercial na 
Avenida Pacaembu, nº. 1641, Pacaembu, CEP 01234-001, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante ao BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. 
 
A representação se dará no curso do Licitação nº 0000436/2025, que se realizará através de sessão 
pública, nas dependências da Gerência de Licitações, localizada na Rua Caldas Júnior, n°108, 5° andar, 
Centro Histórico, Porto Alegre/RS, bem como em todos os atos do processo licitatório. 

PODERES: amplos poderes para assinar atas e demais documentos; receber intimações, apresentar 
impugnações e recursos; inclusive, renúncia expressa ao direito de interpor recurso contra qualquer 
decisão sobre a licitação e ainda negociar preços, bem como, retirar editais, apresentar documentação 
e proposta, prestar declaração de que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como de que atende às 
exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e às qualificações técnicas e econômico-financeiras, 
participar de sessões públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recursos, bem como assinar contrato/aditivos em nome da Sociedade, bem como todos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, em suma, praticar todos os 
atos necessários ao desempenho da representação no referido Processo Licitatório. 
Atribuindo-se ainda poderes para a prática de todos os atos e operações por meio presencial ou eletrônico 
que sejam pertinentes à participação e credenciamento na Licitação nº 0000436/2025. 

VALIDADE: A presente procuração é válida até a conclusão do procedimento licitatório. 

São Paulo/SP, 6 de novembro de 2025. 
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